
PROCESSO 16.389-9/2015
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS
ÓRGÃO PREFEITURA DE BARRA DO BUGRES
RESPONSÁVEL JULIO CESAR FLORINDO - Ex-Prefeito Municipal de Barra 

do Bugres
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Encaminhem-se os  autos  ao  Núcleo de  Expediente  para  providenciar   a 

postagem do Ofício 90/2017 ao Sr. JÚLIO CÉSAR FLORINDO – Ex-Prefeito Municipal 
de Barra do Bugres (Doc.  Digital  116754/2017), juntamente com  cópias de  Decisão 
(Doc. Digital nº 113839/2017) e Relatório Técnico (Doc. Digital nº 219158/2016).

            Após,  encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para aguardar o prazo para manifestação.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 20 de fevereiro de 2017.

  

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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